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LEI li• 002. DE 07 OE l'IJIJO DE 1.990.-

/\11tor·iza o Exec1J.tivo f-'lt111iclnnl a çr>Jc 
• 

brar con•1e11io cor11 R. Sec1�e1.�1 ifl ,1� T!:s 
-

t:aclo 
• 

da Pr·omoçao Social do r:nta._lo de 

a 
, 

Cr i ança e Adolescente atroves da 111a11u 
-

tenção de C rP('llPS, 

DOllTOR JOSÉ OOIJIU\llt.'.BlY. P1·ere!Lo 

• 

Balnearia de Carag11alatuba. Fnço nnbcr filie n Ca111ara r11111Ie1r1::11 

vou e eu promtJlgo a seguir1Le Lel: 

Art. 111- Fica a Prefeitura clc1 r•t1111l0Írfn rlP Cf'\.r'0_,g1_1�i_t8.tut1r:i. 11ut·r.Jriza 

• 

da a celebrar o convento corn a GecrP.l;:=iriA �lf'> F.RIF1<lr1 ,1g 

Promoção Social cio Eslfl•lo (!e 8à0 J't�11lo, visaridn r.i 111011ute11 

ção do Prograrna de /\tP,r1•ii1ne11to l11t.Pgr·al a C 1 ·
i ar 1•;a p /\•lo / 

lescente , atr·avés da mant1 ter1çÕo de Cr·ccl1es r111nlrl1JnlG. 

A,rt. 2R- Para 
• 

a celebraçao e 1 r11r1lar1LRçào rJr.;i <;.: u11v.ê r 1 .i o flca O F�xecu 

Art. 411_ 

tiva au lor lzado a ass11111l r· os er10�r·gos 110r·111AiR " 

res ao rrtesrrio, com a rel'\lização das dt"'spcsas comrJatfv�i:. -
- .... ' . 

que correrao pelas dotaçoP.s gf>rJ""t·l,-.i:iR 011 f>.'3rior•i r101�R rJ·.., 

• 

Iincesonr·io. 

M\inicipal at1Loriza(iF\ a f".irrnar ter·rnon ndl tl•;os �/n11 11,., 1 e 

tifj_cação e ratificaç:lo c0n1 A 8P.CrP.t::::ir•iR (JP l<'.�I :_1•l1• da 

Promoção Social, que se fizerem necess;Írtos, r1Ar·a 

der a finalidade destR Lei. 

1\!.e11 

. -

-

A presente Lei entrará ern vJgor' ria dn.t.A de s11;:i 11•1t1l _l(•RÇFl.O 
- . 

revogadas as dlsposiçoes !:!111 cor1trario. 
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